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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCElÇÁO DA BARRA 1 r 
ESTADO DO ESPÍJUTO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N." 2.090/00 

A utoriza o Poder 1:."'.xecutivo 
i'l11111 icipal li Contratar Sen 1idores para 
ex ercerem 11 cargo de salvrr-vidm~ nos 
termos do art. 3 7, inciso IX da Constituiç<io 
Federal e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Ba1Ta, Estado do Espirito Santo, 

Faço saber que a Câmara lV!unicipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEJ: 

ArL 1.0
- Fica o Poder Execucivo Municipal autorizado a contratar 36 

(trinta e seis) servidores para exercerem o cargo de salva-vidas. 

Parágrafo único- A contratação a que se refere o "caput" deste 
artigo far-se-á exclusivameme para suprir o período de verão. 

Art. 2.0
- O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos do 

a11.l º desta Lei, será feito mediante processo seletivo s implificado 
realizado pelo Corpo de Bombeiro do Estado do Espírito Santo, 
prescindindo de concurso público. 

Art. 3.º- A remuneração mensal dos servidores contratados, para o 
cargo de salva-vidas será de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). 

Art. 4.0
- As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado 

nos tem10s de!.1a Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no 
prazo de 30 (trinta dias) e assegurada ampla defesa. 

Ar t. 5°- Aplica-se ao pessoaJ contratado nos tennos desta Lei o 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Pn!ç11 l'rcfcit.n ,José t.uJz du Cl'nrn. SIN, CcntrQ. Concdçilo 1.lft IJurra-ES CEP: 2?.9(iO~OOO, <'fO~n postol !IG, 
íf-lcfa.\ (0K~27) i~? .. 1?87 U lG. 



PREF!i: ITURA MU lCll'AL DE COl'\CElÇÃO OA BARRA 
ESTADO DO ESl'ffiITO SA.i'ITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei n.0 2.090/00 de 14/ 12/00 .................................... . 

Art. 6º - O contrato Jim1ado de acordo com esta Lei extinguir-se-ão 
sem direito a indenizações: 

l- pelo término d o r razo contratual; 
Ir- por iniciativa do contratado; 
ill- por iniciativa do Município, ames do término do prazo 

contran1al quando comprovadamente houver ocorrido 
inrrações disciplinares puníveis com pena de demissão nos 
termos do artigo 4° desta Lei e Estatuto dos Servidores 
Públicos. 

Art. 7.º- O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos 
termos desta Lei será contado para todos os efeitos. 

Art. 8.º- As despesas clccon-entcs da presence Lei, correrão a conta 
da dotação do vigente orçamento, ficando o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a suplementá-la se necessário, no corrente exercício. 

Art. 9.0- Esta Lei enu·a em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10- Revogam-se as disposições em contrário, cm especial a Lei 
Municipal n.0 2.042/99, de 13 de Janeiro de l.999. 

Registre-se, pu blique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do 
Espírito Sru1to, em 14 de Dezembro de 2.000. 

Edmundo Tbl&~o'ares Norberto 
Prcfei~nicipa l 

Registrada e publicada neste Gabinete do Prefeito da Prefeitura de 
Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo , em 14 de Dezembro de 
2.000. 

0-11 alves Pereira 
C hefe de Gabinete 
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